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PREFEITURA 

ESTADO DE SAO PAUJ�O 1 

MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

L E I  n9 1.774, del8de maio del.983. 

FIXA NOVO PRAZO PARA REGULARIZAÇAO DE DESMEMBRAMENTO 
DE LOTES CONSTRUIDOS. 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritin 
ga, Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuições legais, -

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul
ga a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica fixado em mais 90 (noventa) dias o pr! 
zo para regularização de desmembramento de lotes com construçoes isola 
das ou geminadas, desde que em face com o alinhamento público, e devi
damente regularizadas perante a municipalidade ate 31 de agosto de 1982. 

ARTIGO 29 - Esta Lei entrarâ em vigor 
blicaçâo, revogadas as disposições em !ontrârio. 
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Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. ' . 
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